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Àvlso DE cEÀtdâtr{Ex'lo pirgr.rco pÀRA coNmeraçÃo DIRETÀ
DrspElrsÀ §" 00007/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do Municipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçÕes e com fundamênto na Lei- no
t4.L33/2021, art. 75, 53o e no Decreto Municipal no'16/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte oBdIETo poR MEIo DE DIspENsÀ DE
LrcITÀÇÃo EM RÀzÃo Do vÀr.oR: contrataÇão de Empresa especializada em serviços de
consultoria, assessoria e treinamentos na gêstão do SUS do Municipio de Duas
Estradas - PB, durante o exercicio financeiro de 2025.
PRAZO DE EISIREGA DÀS PROPOSÍAS: 27/02/2025.
EMÀrL PÀRjÀ E§l,Io DÀs PRoPosEÀs : prefêituradeduasestradas.pbegmail. com.
O Lermo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo dêsta publicação.

Duas Estradas - PB, 18 de Fevereiro de 2025.
MYLIENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREFEITA MUNIC]PAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAMAMENÍO PUBLICO

PRE]AMBUIJO

O MrNIcÍPIo DE DUAS ESTR.ÀDAS, inscrito no CNPJ sob o n" 08 .181.OL2/0001-10, através
da PREE'EITÀ MTNICIPÀÍ., torna público gue fará contratação mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 15, inciso II, da Lei no
74 .133 / 202L, etivando a contrata do ob eto adiante descrito

1. .rusrrFrcATrva E FUr.{DàMEllrÀÇÃo:
L.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do Poder Executivo Municipal
ê exercer outras atribuiçÕes êspecialmente designadas na Lei Orgânica do Município. zâr
L.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da execuÇão dos serviço{u
descritos no objeto para a manutenÇão de suas atividades referentes à assessoria e

consultoria na qestão do SUS do Municipio.

L

OB.IETO: ContrataÇão de Empresa especializada em serviços de consultoria,
e treinamentos na gesLão do SUS do Municipio de Duas Estradas - PB,
exercicio financeiro de 2025.

assessoria
durante c

RECEBIUENTO DÀS PROPOSTAS ATÉ,t 2I/02/2025 às 17:00 horas - HORARIO DE BRASÍLIA

E-Mâ,IL PARA ENCÀ!4INEAIIíENTO DÀS PROPOSTÀS : com

Reaponsável (a): Central de Contrataçõea
!4unicipais (CCM) lcontato

: (83) 99158-o6s4

J6, L4

ço de 2023.
n: Lei Federal no. 14.133 2021, Decreto

solicitado através do e-mail de recebi-mento
no

ser
tal e sêug anêxog êrrcoatra[-se

ofieial ou poderá
ADICIONAIS: O

DE TEMPO: Para todas as
contados em dias úteis.

o ar dede tempo será
Brasilia e

solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários
referido órgão para fazer face às despesas da contratação'
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1.3. Assim, o Municipio necessita da
serviços essenciais para a manutenÇão de
L.4. O processo de contratação se dará
f5, II, da Lei Federal no 14.133, de 01
Municipal n" 76, de l-4 de março de 2023,

contrataÇão desse serviço por se tratar de
suas atividades.
por Dispensa de LicitaÇão, com base no art.
de abril de 202L e pêlo art. 14 do Decreto
EM RÀZÃO DO VA],OR.

z. onscnrçÃo DErÀtHÀDÀ Do oBiIEto:
2.1. Contratação de Empresa especializada em serviços de consultoria, assessoria e
treinamentos na gestão do SUS do Município de Duas Estradas - PB, durante o
exercício financeiro de 2025.

3. oBRIGAÇôES Oa COli[tRÀfÀDÀ:
a) - Executar devidamentê os sêrviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecj-dos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilj,zar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislaçâo
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facilítar a fj-scalização do Contratantê devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicit.ados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
tercei-ros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabi-tidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não cêdêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
processo li-citatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) Não será admi-tida a subcontratação do obieto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, a suas experisas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem víci-os, defeitos ou
lncorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRrGÀÇõES DÀ COlstRlÀTÀl*rE:
a) - Efetuar o paqamento relativo a exêcuÇâo dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meÍos necessários para a fiel execução dos
servj-ços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o contratado de suas responsabj-lidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribulÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
têrmos da norma vigente, especial-mente para acompanhar e fiscatizar a sua execuÇão,
respectivamente, permj-tida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atrÍbuições.

5. DA GESEÃO E FrSCÀÍ,IZÀçÃO DÀ E,(ECUçÃO DO CONIRÀÍO:
S.1. À Gestão do instrumento contratual será de competênci-a do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviÇos;
b) Controlar adminlstrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de EmPenho;
d) verificar as regularidades fiscais (Eederal,
trabalhista da contratada;

Estadual e Municipal) e
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e) Manj-festar-se sobrê quaisquer soLicitaÇôes da contratada, ê11r especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
0 Propor à autoridade competente. de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotaÇões da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Admlnistrar o processo de aplicação de penalidades regulamêntarês no edita]
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramênto da vigência contratual, consultar, em
tempo hábif, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorroqação;
i) Executar Justiflcativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que
ensejarão os ajustes e,/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área reguisitante, em prazo hábi1, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no
objeto do contrato.
5.3. A fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obriqações decorrent.es do
contrato, nos termos do artigo 1!7 da Lei no 14.L33/2L, será de competência do
Eiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigaçôes:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiÇões de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infraçÕes e/ou discrepâncias guê necessitem dê ajustes
no pacto para tomada de providênci-as, quando o objeto nâo for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Têrmo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possíveis inconsistências,'
e) Avalj-ar os resuftados/objetos entreguês;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fi"zerem necessárias) i
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos di-spositivos contratuais fundamental-mente quanto à observância dos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 14.L33/2L e suas alterações;
h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamaçôes dos usuáriosi
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscal-ização, levando ao conheclmento do poder púbIico as irregularidades de que
tenham conhecimênto rêferentes ao serviço prestadoi
j) Intervir na prestaÇão do servj-ço, nos casos e condições previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar quei-xas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansáo.
5.5 DA TTSCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigÍdo, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções
imediatamentei e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não excfui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícj-os redibitóriosf e, na ocorrência desta,
não implica êm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei no l-4.733, de 2O2L.
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6.1. R§ 32.666,60 (Trinta e dois mÍl e novêcêntos e seiscentos ê sêsaenta e geie
reais e gessenta centavos) ,-

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão de obra e
materlais necessários para a execução dos servíços.
6.3- O valor estj-mado foi obtido mediante a média das cotações de preÇos de mercado
apresentados pêlas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentação da proposta comercial- - Anexo II deste Edital de
Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluidas todas as despesas com impostos,
obrigações trabalhistas, encargos sociais e demaj-s tributos que incidam sobre os
servi-ços a serem contratados.

7. coNDrçôES DE PÀGÀ§íENIEO:
7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante procêsso
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do
período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal- somente será aceita se nela estivêr discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negatj.va de Débitos Traba]histas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRE; certidão negatlva de tributos municipais, estaduais e
federais.

8. DorÀçÃo oRÇÀr.íENTÁRrÀ:
B. 1. Os recursos para a realização deste serviço
dotaÇão orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07 . 00 - 10. 301.2001.2030 - 500 - 3 . 3. 90. 39. 01.

estâo prev.istos na seguinte

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigênci-a de 10 (dez) mêses, contado a
assinatura.
9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até
corrigido não caraci:eriza alteraÇão do mesmo, podendo ser
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

partir da data de sua

o 1imíte do seu vaLor
registrado por simples

10. DO RE"A,JUSTE DO PREÇO:
10.1- o reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de t2 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
L0.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo
segui-nte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o realuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, forneci-do pefo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá ser aprêsentado em Fatura/Nota fiscaf
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o último Índice
conhecido, cabendo a correção de cálcuIo quando publicado o indice defi-nitivo.

11. DO ÀCRÉSCIMO OU SUPRESSÂO:
L1.1. No interesse da Administraçáo do Município, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 258 (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lej- 14 .133/2L-
L1-.2. A Contratada flca obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem neces§árias.
11.3. Nenhgm acréscimo ou supressão poderá exceder o l-imite estabêlêcido nesta
condição, excêto as suprêssÕes resultantes de acordo entre as partes.

12. DÀ APRESETITÀÇÃO DOS DOCT'MENTOS DE EâBILITÀÇãO:
12.1 HabilitaÇão Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual-
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
aÇões, acompanhado de documêntos de eleiÇâo de seus adminístradores
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c) Decreto de autorização, êm se trat.ando de empresa ou sociedade estrangeiraem funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgâo competenter euando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socj-edades civis, acompanhada deprova de diretoria em exercicio.
e) O contrato social e suas alteraçõesr euando possível, deverâo constar adenominação social_ e identificaÇão do (s) ramo ls) de atividade (s) da empresa, oqual deverá ser compatÍve1 com o objeto licitado.
f) os proponentes que tenham como ato constitutlvo o ESTATUT9, que oapresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2 . RegulariCade Fisca1
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, re]ativo ao domicifio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatÍvel- com o objeto dapresent.e dispensa de 1i-citaçâo * (no caso de empresas dos set.ores do comér'cio,
lndústria e serviços dê transporte intermunlcipal e interestadual).
b.2J Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Munj-cipa}, refativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de ativi,dade e compatível com o
objeto da presente di-spensa de licitação ou Alvará de LicenÇa para Localizaçâo e
Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestação de serviços) .

c) Prova de regularidade para com a Eazenda Eederal, mediante apresentaÇão
de Certidão Nêgativa de Débi-to dâs ContribuiçÕes Eederais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certrdâo de Regularidade Fiscal, expedida pela Secret.aria de Estado da Eazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidad.e para com a Eazenda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domici-lio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociai (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (EGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação r:egular no cumprimento dos encarqos sociais.
S) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas* Lei n" 12.440/201L).
12. 3 Qualificação Econômico-I'inanceira
a) Certidão negativa de falêncía ou concordata, recuperaÇão judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor ludiclal da sede do proponênte.

13. DÀ QUÀLrrrCÀÇÀO rÉCNrCÀ:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Díreito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compatível e pertlnentê ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais/empenho que comprovem os ser:viços/fornecimento de
atividade compatível e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DÀS DTSPOSTÇõES Frr{ÀrS:
14.1 É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado, não podêndo
a contratada transferir a outrem a sua execução,
L4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à l-uz das disposiçÕes
constantes na Lei de n. o 74.L33/27, dos principios do direito púbfico e,
subsidiariamente, com base em outrras normas jurídicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entregues sob protocolo ou com recibo de entreqa,
74,4 E'ica eteito o Eoro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Referênci-a.

Duas Estradas - PB, 18 de Fevereiro de 2025
@
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6".r*t L.o- lü"pos C$-: ?
Céntaà1 aã tõnifàtE8es uuniCipãíá - ccu

ANEXOS AO EDITAI, DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo If - Modelo da Proposta
Anexo lII - Minuta do Contrato
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ÂITEXO r - ESPECTETCÀÇõES

DTSPENSÀ N' 0000?/2025

1.0. DO OB,ÍETO
f i ' Consti-tui obj eto deste Processo de Dispensa de Licitação: ContrataÇão deEmpresa especializada em serviços de consultoria, assessorj-a e treinamentos nagestão do SUS do Municipio de Duas Estradas - PB, durante o exercicio fínanceiro d.e

2 .0. TTIISTIFICÀTIVÀ
2.1. Considerando
definir, técnica e

as necessidades do ORC, tem o presênte termo a
adequadamente, os procedimentos necessários pa.ra

finalidade de
viabifizar a
ora licitadocontrataÇão em

São:
te1a, Às características e especificaÇÕes do objeto

01 taÇãô de serviços
ê treinâmentos

de consulloria,
na gestão do SUS,

MêS

acompanhamento /monitorarBento
to do Programa Previne Brasil

profissionais da AtenÇão Básica com
indicadores por Cesempenho

tantes com reali-zaÇão de
(proporÇão

e HIV,' proporÇão de
exames

gestantes
tendimento odontológico reafizado; cobertur

exame citopatôlógi-co; cobertura vacinat
te inativada e de Pentavalente;
de pessoas hipêrtensas com press
aferÍda em cada semestre;
de diabóticos com solicitação

{ cadastrôs )

qlicada), capitaÇão ponde
e alimentação de sistemas

dos profissionai,s nas aÇões
média e alta complexidade,
de todos os convênios

órgãos federais e estaduais via sist
SIASUS BPA

3.0. oBRrGÀÇões oo co§TRÀTÀDo
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no ohrjeto supracitado, dentro dos
melhores parârrLetros de qualidade estabefecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objetô contratual, com observância aos prazos êsti-pulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaÇôes concernentes à legislação
fiscal, civil, tri-butária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromlssos assr.rtr,idos, a qualquer título, pêrante seus fornecedorês ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado ê idôneo, acelto pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integral-mente em todos os seus atos;
3.4. Fermitir e facilitar a fiscafização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excfuindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrurrrento, sem o conhecimento e a devida autori-zação expressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habílitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
processo tícitatório, apresentando ao Contrai:ante os documêntos necessários, sempre
que solicitado;
3. B. Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇÕesf conforme
específicaÇões, prazo e local constantês no Termo de Referência ê seus anexos;
3.9. Não será admil-ida a subcontrataÇão do objeto licj-tatório;
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3.10. Reparar, corrigir, rêmovêr, reconstruir ou substituir, a suas expen.sas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícj-os, defeitos ou
incorreções resultantes de sua êxêcuÇâo ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRrIÉRIO DE ÀCEITÀBTLIDÀDE DE PREçOS
4.L. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I -
Termo de Referência - Especificaçôes, na coluna códígo:
4.1.1-. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4-1,.2. Com indicios que conduzam a uma presunÇáo relativa de inexequibilidade, em
ta1 situação, não sendo possivel a imediata confirmação, poderá ser dada ao
lici-tante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-1he facultado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automatícamentê a
proposta, quando for o caso, apenas o ítem correspondente.
4,3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagiar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -. que representa o somatório total dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviços a sêrem executados, referente ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. IODELO DÀ PROPOSTA
5,1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta de
preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que sela devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo IL

6**^,. {;, {*^u dç S-}-
Central- de Contrátaçôes Munícipais - CCM
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.âÀIEXO II - MODELO DE PROPOSTÀ

DrsPENsÀ N" ooooz/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ N" OOOAT/2O25

OBüETO: Contratação de Empresa especializada em serviços de consultoria,
ê trêinamêntos na qestão do sus do Municipio de Duâs Estradas - pB,
exercicio financeiro de 2025.

assessoria
durante o

r
L"

i
I

I

PROPONENTE

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitaçâo em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

cóoreo . DrscnnarxnÇÃo rrNrDÀDE ouÀrrrrDÀDE
01 ContrataÇão de serviços de consultoria, assessoria e Mês l0Itreinamentos na qestão do SUS, incluindo o

acompanhamento/monitoramento/treinamento do programa
Previne Brasi-I para os profissionais da ÀtenÇão Básica
com foco nos indicadores por desêmpenho (proporÇão de
gestantes com realizaÇão de exames para sífí1is e HIV,.
proporÇão de gestantes com atendimento odontológico
realizado; cobertura de exame citopatológj-co, cobertura l

vacinal de Poliomielite inativada e de Pentavalente..
percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial-
aferida em cêda semestrei e percentual de diabéticos com
soficitaÇão de hemoglobina glicada), capitaÇão ponderada
(cadastros) e a.l-imêntâÇão de sistemas de produção dos
profíssionais nas aÇõês de serviços de média e a1ta.
complexidade, acompanhamento de todos os convênios
firmados com órgãos federais e êstaduais via sistemas
CNES, SIASUS, FPO, BPA.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _ R$

PRAZO: 10 (dez) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/ _de de

Responsável

CNPJ

Ç:

9
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ÀÀIEXO III - MIIIUTÀ DO CONITRÀIO

DTSPENSÀ No 00007/2025

coNTRÀro No .. ../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS E ....

CELEBRÃM A PREFEITURA

SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE
ABAIXO:

.., PARA EXECUÇÂO DE
INSTRUMENTO NA FORMA

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato, de um lado PREI:EIrURA MITNICIPÀL
DE DUÀS ESTRADÀS - Rua do Comérci-o, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n"
08.787.01"2/000L-L0, nestê ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunês, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPE no 108.'736.854-07, Carteira de
Identidade no 4.249.'llz SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANT, e do outro lado

, CNPJ no .......r., neste ato
representado por residente e domiciliado na . r . ,,

, CPF no r.......,, Carteira de Identidade no ....,
doravante si-mplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁ'SUI,A PRIUEIR,A - DOS FTINDÂMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licltação no 0O0O7 /2025, processada nos termos
da Lei no L4.L33/2021; Decreto Municipal no -76/2023i e tegislação pertinente,
consideradas as al-terações postêriores das ref eridas normas, às qr-rais os
contratantes êstão sujeitos como tam.bém às cláusulas deste contrato.

CIÁUSUI.A SAGI'NDÀ - DO OBiÍETO:
O presente contrato tem por objeto: ContrataÇão de Empresa especializada em

serviços de consultoria, assessoria e treinamêntos na gestão do SUS do MunicÍpio de
Duas Bstradas - PB, durante o exercicio financeiro de 2025.

O servi-ço deverá ser executado rlgorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresêntada, espêcificaÇões técnicas corrêspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 0000'7 /2025 e instruÇôes do Contratante,
documentos esses quê ficam fazendo partês integrantes do prêsente contrato,
independente de transcri-Ção; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

cúusur.A TERCETRA - Do vÀLoR E PREÇos:
O valor total dêste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Rêpresentado por: .,. x R$ ...

CIÁUSUI.A QUâRTÀ - DO REAJUSTÀ}'EI{EO EM SENTIDO ESTRITO:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vígência do contrato e medÍante solicitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusi-vamente para as obrigaÇões ini-ciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partír dos efeitos financeiros do último reajuste-
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reaiustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância cafculada pela ú1tima variação conhecida,
1:-quiOando a diferençu "ot..ipondente 

tão logo sêja divulgado o indice definitivo'
Fica o Contratado obrlgado a aprêsêntar memória de cáIculo referente ao

reajustamento de preÇos dO valOr remanescente, sempre que este Ocorrêr.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente' o

definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utj-lizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor- 
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Na ausência de previsão legar quanto ao indi-ce substituto, as partêsíndice oficial, para reajustamento do prêÇo do valor remanescêntê,
termo aditivo.
O reajuste poderá ser reafizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso. será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentação comprobatória do fato imprevi-sive1 ou previsíve] deconsequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. L24 a 136, da Lei
L4 .L33 / 27

crÁusu],À eurNTA - DÀ DorÀÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07. 00 * 10.301.2001.2030 * 500 * 3.3. 90.39.01.

constante do orçamento vigente

CIáUSUIÂ §EirlÀ - Do P]àGâ}rETi[Eo:
O pagamento será efetuado mediante procêsso
procedimentos adotados pelo Contratante, bem

regular e em observância às normas e
como as disposições dos

eleqerão novo
por meio de

Arts. 14L a
trinta dias,146 da Lei 14.L33/2t; da seguj-nte maneÍra: para ocorrer no prazo de

contados do período de adimplemento.

ClÁusul,À SÉTI},ÍA - Dos PRAzos s DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concfusão do objeto cra
contratado, Qüê admitem prorrogaÇão nas condições e hi-póteses previstas na Lei
L4.L33/2021, estão abalxo indicados e serão considerados da assinatura do Contratol
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presentê cont.rato será determinada: 10 (dez) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipót.eses e nos têrmos dos
Arts. 105 a 114, da Lei L4.L33/27.

cráusuLÀ ortÀvÀ - DAs oBRrcAÇôEs Do coNrRATÀli[rE:
a) - Efetuar o paqamento relativo a execução dos serviços efetj,vamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fief execução dos
serviços contratados,'
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularj-dade encontrada quanto à
gualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e cornpleta fj-scalização, o que nâo
exirne o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào,
respectivamente, permltida a contrataÇão de terceiros para assisLência e subsidio
de informaçÕes pertinentes a essas atribuições.

cu(usuÍ.À NoNÀ - DÀs oBRrcÀçÕss oo cor{rRiarâDo:
a) - Executar devidament.e os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecldos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observâncía aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrígaçôes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a quafquer tituio, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execuçâo do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e j-dôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facllitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclareclmentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
tercei-ros, decorrentes de sua culpa ou dol-o na execuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto destê
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação exigidas no
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processô licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre
que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, confonne especificações,
prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) Nâo será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruj-r ou substituir, a suas expensas, no total
ou êm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios. defeitos ou
incorreçÕes resultant.es de sua execuÇáo ou de materiais nela empregados.

cr.Áusur,a DÉcrríÀ - DÀ ALTERAÇÃo E Ex[rNção:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justi-ficativa, unilateralmente pelo
Contratantê ou por acordo êntre as partês. nos casos e condições previstas nos
Arts. t24 a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.1,33/2t
Nas alteraçÔes unilaterais a que se refere o incj-so I, do caput do Art- !24, da Lei
L4.133/2L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. L25, do mesmo diploma Iega1, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CIÁUSu.À DÉcIt'ÍÀ PRIMEIRÀ - Do REcEBIITíElgro:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigaÇões pactuadas, os procedimentos e condlções para receber o sêu objeto pelo
Contratante obêdecerão, conforme o caso, às disposições do Art.14A, da Lei
L4.L33/27-
Por se tratar de serviço, a assinatura do têrmo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exj-qências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimênto deflnitivo, será emi-tldo e assj-natura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

cIÁUSuI.À DÉCDíA SEG{,NDÀ - DÀS PENAI.IDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a dêfesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações prevlstas no Art. 155, da Lei 1-4.L33/2! e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimêntos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sanÇõês: a - advertência
aplicada exclusivamente pê1a infração adrninistrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula clnco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇãoi c -
multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes
adminlstrativas previstas no referido Art. 155; d - lmpedimento de ficitar e

contatar no âmbito da AdministraÇão Púb1ica direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, apli-cada ao responsável pelas
infraçÕes administrativas previstas nos incisos fI, III, IV, V, VI e VfI do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
qravei e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração púb1ica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, apllcada ao responsáve1 petas ínfrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 40 do referido Art- 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.1-33/27.
Se o vafor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1g (um por cento) ao mês, Ou, guando for o caso, cobrado
judicialmente. 
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Nos casôs de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde
que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagâmento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagament.o serão calculados com utilização da seguj-nte
fórmu1a: EM = N x VP x 1, onde: EM : encargos moratórios; N = número de dias entrê
a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
sêr paga; e T : indice de compensação fi-nancei-ra, assim apurado: I : (TX + 100) +
365, sendo TX : percentual do IPCA-]BGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua
falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabelecido para a compensaÇâo financei-ra venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

crÁusur,A oÉcrr.n euÀRtrÀ - Do FoRo:
Para dirimj-r as questões decorrêntes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRÀTADO
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